
DIÁRIO OFICIAI! 
Ettado de São Paula 

D E C R E T O N.° 52.093. D E 25 D E J U N H O D E 1969 
Dispõe sobre cance lamento de lotação de cargo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a cance lada a lotação de u m (1) cargo vago die 
professor secundário (história gera l e do B r a s i l ) — Q E - P P - I I — reíerência " I " , 
do Ginásio E s t a d u a l - 'Prof . A r t h u r Wol f í N e t t o " , da C a p i t a l . 

A r t i g o 2° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta da sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei ran tes , 25 de j u n h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o B a r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário da educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aoa 25 de j u n h o de 1969 
M a r i a A n g e l i c a Gaüarai, Responsável pelo ^ 8. N . A , 

D E C R E T O N.° 52.094, D E 25 D E J U N H O D E 1969 

Dispõe sobre cance lamento de lotação de cargo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Ficá cance lada com a vacância, a lotação de u m (1) 
cargo de Professor Secundário (Geogra f ia G e r a l e do B r a s i l ) — Q E - P P - I I — 
reíerência " I " , do I E E "Professor Ascend ino R e i s " , da C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — Éste decreto entrará e m vigor d a da t a de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei ran tes , 25 de j u n h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRí : 
A n t o n i o B a r r o s de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 25 de j u n h o de 1969 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A , 

A N O L X X I X — N.° 119 - Q U I N T A - F E I R A , 26 D E J U N H O D E 196S> PÁGINA 5 

D E C K E I O IS.» 52 095. D E 25 D E J U N H O D E 1969 

Kctiíica o ar t igo 1.» do Decreto 51.336, de 29Í1J69 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
Diá S A O P A U L O u s » H J O de suas atribuições legais, 

D e c . * t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a re t i f icado o ar t igo-1«, éo Decreto 51.336. de 29|1[69, 
que deu c nomo de " G e n a r o D o n i a r c o " , ao Ginásio Ar te sana l de M i r a s s o l , p a r a 
<if •: t rar que a denominação exata do estabelecimento é: Ginásio Indus t r i a l E s -
taaua l " G e n a r o D o n i a i c o " , em Miras so l . 

A r t i g o 2.'' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

A r t i g o 3." — Revogam- se as disposições e m contrário. 
Palácio daí Bande i r an t e s , 25 de j unho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o B a r r o s «le Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação. 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 25 de j unho de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C K E T O N . « 52.069, D E 24 D E J U N H O D E 1969 
Olupèt sobre aber tura de crédito suplementar na Facu ldade de E n g e n h a r i a 

de Guaratinguetá 
Retificação 

Artigú 1.° — 
O n d e se ler 
4.1.S.0 — Automóveis, Autocaminhões e outros Veículos de Tração 

Mecânica 
L e i a i e : 
4.1.3 4 — Automóveis, Autocaminhões e outros Veículos de Tração 

Mecânica 

D E C R E T O N.» 52.077, D E 24 D E J U N H O D E 1969 
Dhipfe sôtore «onccMiâo de auxílios e subvenções a instituições assistenciais 

que especif ica 
Retificação 

A r t i g o 1.« — 
D e Angatuba» 
Onde se iê-

I rmaudacic da Santa Casa de Anga tuba pára manutenção 
L e i a - o e . 

N C r $ 
10.000,00 

N C r $ 
3.000,00 

de P i raea ia 

P i r a s a i a . 

Irmanuatíc da S a n t a Casa de Anga tuba para manutenção 
D e P n a c a i i . 
Onde se lê. 

I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia São Vicen te de Pau lo Pau lo 

Leia-üe; 
I rmandade d a S a n t a Casa de Misericórdia São Vicen te de P a u l o de 
Ond<j te li: 
Rinhdirão B o n i t o \ 
L e i a - s e : 
Ribeirão B o n i t o . 
C a p i t a l -
Instituição Cristã Beneficente Verdade e L u z 
O n d e se lè: 
p a r a manutenção d a Casa M a t e r n a l " E u c h a r i s Fortes Sa l zano" em 

Porto íe r re i ra . . 
p a r a os demais depar tamento . . . . . . . . . . . . . . . 
L e i a - s e ; 
p a r a manuoenção da Casa M a t e r n a l " E u c h a r i s For tes S a l z a n o " em 

Por to F e r r e i r a . . . . . . 
p a r a os doa.ais departamentos 

Palácio do Governo 

D E C R E T O S D E 24 D O C O R R E N T E 

Nomeando , nos termos do ar t igo 13, i t e m 
I I , da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968: 

o bel . Pau lo Celso Fortes , P rocurador 
do Estado, reg. I V , do Q . S . J . , lotado n a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, p a r a exer
cer, em comissão, o cargo de Assistente J u -
rídlco-Chefe, ref. " X I I " , do Q . C . C , do Se r 
viço de Assistência Jurídica, cr iado pelo de
cre to- le i n . 100, de 18 de j unho de 1969; 

o S r . Sa lvador G o m e s Fernandes , pa ra 
exercer, e m comissão, o cargo de Chefe de 
Imprensa do Governo , referência " X I I " , do 
Q . C . C . , cr iado pelo Dec re to -Le i n , 100, de 
18 de j u n h o de 1969; 

o B e l . M a u r o tía Costa Lobo para exer
cer e m comissão, o cargo de Assessor Téc
n ico de Gabine te , ref. X I , do Q . C . C . , n a 
vaga decorrente da exoneração, a pedido, 
do bel. João T a b a j a r a de O l i v e i r a , por de
creto desta da ta ; 

os B e i s . Abela rdo Wagner , Antônio C a r 
los M a t h i a s P in to , Augusto L u i z B r o w n e de 
Campos , Car los de Cast ro Júnior, Clésio José 
Scabelo, De ive S a l o n i , Fe rnando Pere i ra de 
M o r a e s Júnior e Rubens Rios , todos P r o 
curadores do Estado, d a P P - I I I . do Q . S . J . , 
p a r a exercerem os cargos de Assessor Técni
co Legis la t ivo, ref. X I , do Q . C . C l cr iados 
pelo decreto-lei n . 100, de 18 de j u n h o de 
1969; 

os Béis. A l d o H e n i o F ranc i sco S i n i s g a l l i , 
A r m a n d o G u i d a e P a u l o Sonnewend , p a r a 
exercerem os cargas de Assessor Técnico L e 
gis la t ivo, ref. " X I " , do Q . C . C . , criados pelo 
decreto-lei n . 100, de 18 de j unho de 1969; 

o S r . L a u r o P i m e n t a Neves e a B e l . 
S a r a P a l m a Per iss inot to , ambos Técnicos de 
Administração, do Quadro d a Secre tar ia do 
T r a b a l h o e Administração, p a r a exercerem 
os cargos de Assessor Técnico Legis la t ivo , 
ref. " X I " , do ' ^ . C . C , cr iados pelo decreto-
l e i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969; 

os béis. B e n i t o Juarez Joele, P rocu rado r 
do Estado, ref. I I I ; Agenor P rado , P r o c u r a 
dor Seccional , ref. V I I I ; B e r n a r d o Spíndola 
Mendes F i l h o , P rocu rado r do Estado, re f . 
I I I ; Len ice Pra tes P r a d o Negreiros, P r o 
curador do Estado, ref. I I I ; L a u r o R i b e i r o 
Escobar , P rocurador do Estado, ref. I V , t o 
dos do Q . S . J . , lotados n a P r o c u r a d o r i a 
G e r a l do Estado, p a r a exercerem, e m comis 
são, cargos de Assistente Jurídico, ref. " X " , 
do Q . C . C . , destinados ao Serviço de Ass i s 
tência Jurídica e criados pelo decreto-lei n . 
100 de 18 de j unho de 1969; 

o be l . B e n t o Col laco Bairão, P rocurador 
do Estado, ref. I V , aposentado, pa ra exer
cer, e m comissão, o cargo de Assistente J u 
rídico, ref. " X " , do Q . C . C , destinado ao 
Serviço de Assistência Jurídica e cr iado pelo 
decreto-lei n . 100 de 18 de j unho de 1969; 

o Sr . F ranc i sco Cesar D ' A n g e l o , D i r e t o r 
de Serviço. (Nível TI), referência " V I " , do 
Ouadro da Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l a n e 
jamento, p a r a exercer, em comissão, o cargo 
de Di re tor de Depar t amen to — Nível I I , r e 
ferência " X I " . do Q . C . C . , cr iado pelo D e 
cre to-Lei n . 100, de 18 de junho de 1969; 

os Srs . A l v a r o Lopes , Admin i s t r ado r , r e 
íerência " I I " , da Secre ta r i a da Saúde Pú
b l i c a ; Cláudio T u c c i , Class i f icador de P r o 
dutos Vegetais, referência " 3 6 " , da Coorde -
nador i a de Assistência In teg ra l da Secre ta
r i a da A g r i c u l t u r a ; N e h m a n Rísek, E x a t o r , 
referência " 4 5 " . da Secre ta r ia da F a z e n d a ; 
l . o Tenente Franc i sco João Fe r ro , referên
c i a P - I I . da Força Pública do Estado e 
W a n d a Torres, Chefe de Seção, referência 
" I I " , da P rocu rador i a G e r a l do Es tado — 
Secre ta r ia d a Justiça, p a r a exercerem, e m 
comissão, cargos de D i r e t o r (Divisão — N í 

ve l I I ) , referência " V I I I " , d a P P - I , do Q u a 
dro d a Casa C i v i l , c r iados pelo D e c r e t o - L e i 
n . 100, de 17 de j unho de 1969. 

Despache do Governador , 
de 24 do corrente 

no p roc . n . 255-69 — S E P , e m que é 
interessado o F u n d o de M e l h o r i a das E s 
tâncias — F U M E S T , sobre P l a n o de A p l i 
cação d a P r io r idade I : 

Senhor Gove rnador 
T r a t a o auto da programação do F u n 

do de M e l h o r i a das . Es tanc ias — F U M E S T , 
pa ra utilização de N C r $ 2.799.023,00. 

0 setor de mérito, desta Pas ta , acor
dou com a liberação do plei teado, que de
verá onerar, no orçamento vigente, o Có
digo (local) 101 em N C r $ 498.053,00 e o 
Código (local) 102 e m N C r $ 2.300.970,00. 

P o r òportunc, lembro que a quan t i a de 
NCr$> 89.380,00 consignada à categor ia eco
nômica 3 .1 .3 .0 — Serviços de terceiros, 
deverá aguardar publicação de Decre to - le i 
que reíorce a dotação desse elemento, no 
presente exercício. 

C o m esses esclarecimentos, opino pe la 
aprovação do plane, nos termos expostos, 
submetendo o assunto a a l t a deliberação de 
Vossa Excelência. 

G . S . , 24 de j u n h o de 1969. 
O n a d y r Marcondes — Secretar io de 

Es t ado . — "De a c o r d o " . 
A t o do Secretar io de Estado — 

Chefe da C a s a C i v i l 
Des ignando d a . M a r i a Bened i t a de M e l 

lo, Escríturarif; Assis tente de Administração, 
re ferenc ia "48", para responder pe la S e 
ção de Expediente , da Divisão de C o m u 
nicações, do Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção, a p a r t i r de 5 de ma io de 1969 e no 
impedimento , por quinze dias restantes de 
férias, de D a . A m ; a F l o r i n d a de A l m e i d a 
Prado , fazendo jus à gratificação " p r o - l a -
b o r e " correspondente à diferença entre os 
seus vencimentos e os d a referencia " I I " , 
acrescidos de 140% do Reg ime de D e d i c a 
ção Exc lu s iva , n a fo rma previs ta pelo a r 
t igo 28, § 2 . 0 , da L e i n . 10:168, de 10 de 
ju lho de 1968. 

Despacho do D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o 
d a Casa C i v i l , 

de 24 do corrente : 
Concedendo a Lúcia M a r i a de Souza, 

nos termos do ar t igo 209 da L e i n . 10.261, 
de 28-10-1968, 3 meses de licença premio, 
correspondente ao período de 1,0-1-1963 a 
31-12-1968. 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E A U X Í L I O S 
E SUBVENÇÕES 

Comun icado 
A Presidência do C E A S comun ica às 

ent idades assistenciais a seguir r e l ac iona 
das, cujos processos de auxi l ie p a r a o exer
cício de 1969 não foram devidamente i n s 
truídos, que deverão remeter pa ra a R u a 
do Ouvidor , 63, 2 o andar, nesta C a p i t a l , 
dentro de 30 ( t r in ta) dias desta p u b l i c a 
ção, sob pena de a rqu ivamento do proces
so, os seguintes documentos : 

1 — M e m o r i a l descr i t ivo; 
2 — Orçamento do custo da o b r a . 
C a p i t a l 
C r u z a d a Ass i s tenc ia l P a u l i s t a " C r u z a p " 
Bragança Pau l i s t a 
O S a m a r i t a n o L a r da Criança 
Cab reuva 
Corporação M u s i c a l "São B e n e d i t o " 
Guaratinguetá 
C a s a do Puríssimo Coração de M a r i a 
N o v a G r a n a d a 
Obras de Assistência S o c i a l " L a r de 

N a z a r e t h " d a Paróquia de São Bened i to 
de N o v a G r a n a d a 

Ribeirão Pre to 
Colégio Nossa S e n h o r a A u x i l i a d o r a . 

Universidade de São Paulo 

Reitoria 

P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S A B O N A D A S 

Importãn-Interessatío — Processo 
c i a — Requisição 

D i r c e Ales s i Pe legr ino — 6935|69 — 6934| 
69 — N C r $ 400,00 — N C r $ 200,00 — 460 — 
459 — Fábio P r a d o — 7972 69 — N C r $ 
1.000,00 — 424 — Franc i sco de A l m e i d a 
P e n n a — 1683.J69 — 4645|69 — 8441|69 — 68021 
69 — 6801Í69 — 5113(69 — N C r $ 6.000,00 — 
N C r $ 1.213,80 — N C r $ 500,00 — N C r $ 
2.770,00 — K C r S 1.695,00 — N C r $ 1.695,00 
— 3060 — 162 e 199 — 477 — 289 — 288 
163 — G i l b e r t o S c h m i d t — 5691169 — N C r $ 
2.819,63 — 205 — H e l e n a M a r i a B o h n de 
Souza R a m o s — 1024(69 — N C r $ 1.091,96 — 
2965 — José S t inge l — 4896)68 — N C r $ . . . . 
1.500,00 — 57 — J a i r o de O l i v e i r a Pupo — 
6243 Í69 — N C r $ 20,00 — 271 — L u i z Ca r lo s 
O l i v a t o — 6102169 — N C r $ 250,00 — 263 — 
M a r i s a A l m e i d a da Vetóa — 8699|69 — 8698| 
69 _ 9697;69 — 7788|69 — 51S0I69 _ N C r $ 
800,00 — N C r f 426,00 — N C r $ 250,00 — NCI'S 
4.250,00 — N C r $ 800,00 — 388 — 387 — 368 
— 152 — 76 — M a r i a A p a r e c i d a Assis S i 
queira — 6550169 — 5128 69 — N C r $ 500,00 — 
N C r $ 35,00 — 246 — 262 — M a r i a Corda ro 
de Campos Salles — 338(69 _ N C r $ 792,22 
— 2873 — M a r i n a S . Marques de O l i v e i r a — 
6395169 — N C r $ 264,00 — 482 — Nelson Speers 
— 10.477168 — N C r $ 850,00 — 824 e 846 — 
Nelson de O l i v e i r a — 8364Í69 — 8362169 — 
24.465168 — N C r $ 260.00 — N C r * 2.666,60 — 
N C r $ 14.544,09 — 393 — 395 — 2339 — Oswaldo 
F r o t a Pessoa — 3040^69 — NCr í 625.00 — 
3049 — Pete r Schreer - « 7850Í69 — N C r $ 
200,00 — 630. J 3 W 

RetificaçoiSr* ,> 
" D O . " de 11-6-69 
A n u l a n d o a publicação do C o n t r a t o em 

nome do S r . M a r c o s A u r e l i o F a r i a s de O l i 
ve i r a (com retificação no " D . O . " de 12-6-
69) p a r a exercer as funções de Ins t ru tor , e m 
R D I D P . , junto.à Facu ldade de F i loso f i a , 
Ciências e Let ras , tendo e m v i s ta que a 
contratação a c i m a está cond ic ionada à p u 
blicação d a rescisão con t ra tua l do D r . U m 
berto Giuseppe C o r d a n i . t r a t a d a no P r o c . 
R U S P . n . 3.506161 e s tnda não e fe t ivada . 

" D . O . » de 25-6-69 
E m Prestação de Contas Abonadas, e m 

nome de A l b i n o de C a r v a l h o e M e t r y B a e i U , 
le ia-se os ns . corretos dos P rocs . "6.3811 
69", ref . à requisição n 372 e "10.390168" 
ref . a requisição n . 1.139. 

E m Te rmos de A d i t a m e n t o de Contratos, 
e m nome de J a f f a R i f k a Beres in , leia-se o 
n . correto do " P a r e c e r d a C . P . D . I . 444Í 
6 9 " . 

E m Depar t amen to de Administração, n a 
par te de Atos do D i r e t o r G e r a l , de 19 do 
corrente, em nome de D a r c i Pa r e j a de A l 
meida , le ia-se : " . . . e m substituição, a c o n 
ta r de 1 9 - 5 - 6 9 . . . " , e não como constou. N a 
mesma parte, de 20 do corrente, e m nome 
de O l g a V a n o r d e n Loure i ro , leia-se o f u n 
damento lega l cor re ta : " N o s termos do a r t . 
209 da le i 10.261168". 

A i n d a em Depar t amen to de A d m i n i s 
tração, n a par te referente a Apos t i las , de 
23 do corrente, em nome de M a r i a F e r n a n 
d a L e a l M a d e i r a P i n t o F r a g a , le ia-se o se
guin te fundamento l ega l : " . . . dec larar sua 
por tadora estável, nos termos do que d i s 
põem os a r t s . 15 e 16, i t e m I , do E . S . U . " , e 
não como cons tou . 

F A C U L D A D E D E M E D I C I N A 

Apos t i l as do Di re to r de 3 do corrente 
Nos títulos e m nome das senhoras a b a i 

x o discr iminadas , p a r a declarar que suas por 
tadoras passam a exercer a con ta r de . . . . 

1.7.69, as funções neles mencionadas em re
gime de 33 horas semanais de t r aba lho : 

t i tu lo de 4, D . O . de 9.3.66 — (2.a 
viat — M a r i a José O l i v e i r a Angelo — P r o c . 
R " S P . 24.337|64; 

t i tu lo de 23, D . O . de 26.9.64 — C a c i l d a 
Rebona to — P r o c e s s o R U S P . 23.415|64. 

' F A C U L D A D E D E M E D I C I N A 
D E R I B E I R Ã O P R E T O 

P o r t a r i a do Di re to r de 9 do corrente 
Designando, nos termos d a P o r t a r i a D — 

n . 2;69 e art igo 111 dos Estatutos da U . S . P . , 
o S r . José A n t o n i o Apparec ido de Ol ive i r a , 
p a r a exercer as funções não remuneradas de 
Ins t ru tor Voluntário, jun to co D e p a r t a m e n 
to de Otor r ino la r ingologia , durante o perío
do de 1.8.67 a 31.7.69 — P r o c . R U S P . n . 
r . 028169. 

E S C O L A D E COMUNICAÇÕES C U L T U R A I S 

P o r t a r i a n . 9, de 16 de j unho de 1969 
Dispõe sobre o regulamento de a l u -

nos-monitores n a Escola de Comunicações 
Cu l tu ra i s da Univers idade de São P a u l o . 
A n t o n i o Guimarães F e r r i , D : ' a t o r da E s 

cola de Comunicações Cu l tu ra i s da U n i v e r s i 
dade cie São Paulo , no uso de suas a t r i b u i 
ções e nos termos do deliberado pelo Conse-
) o Técnico Admin i s t r a t i vo , e m sessão do 
d ia 12 de j unho de 1969, ba ixa a seguinte 

P O R T A R I A : 
A r t i g o l .o — A M o n i t o r i a se dest ina ».-•> 

proporcionar condições de est imulo e interes
se do corpo discente pelas at ividades de pes
quisa, ensino e experimentação prática, a t r a 
vés de t raba lho eficiente mnto aos Depa r t a 
mentos ejou disc ipl inas de formação prof is
s iona l desta E s c o l a . 

A r t i g o 2.o — Serão duas as categorias de 
moni tores : 

1 — monitores-bolsis tas 
2 — monitores-voluntários 
Parágrafo l . o — A situação j u r i d i c a dos 

monítores-bolsistas reger-se-à pelas disposi
ções desta P o r t a r i a . 

Parágrafo 2.o — Monitores-voluntários 
são aqueles que, sem qualquer retribuição pe
cuniária e objet ivando m e l h o r aprove i tamen
to de suas at ividades universitárias, desem
penharão as tarefas que lhes forem atribuí
das pelos Diretores de Depar tamento e|ou p ro 
fessores de discipl inas junto as quais se rv i 
r e m . 

A r t i g o 3.0 — Os Depar tamentos interes
sados n a colaboração de alunos monitores de
verão apresentar durante o riês de março dè 
cada anr o p lano de pesquisa e t rabalhos prá
ticos a serem executados durante o ano a c a 
dêmico a se i n i c i a r ou a justificação de so
brecarga didática, b e m como especificar o t i 
po de colaboração a ser prestada, e, em a m 
bos os casos, sugerir o número de a lunos-mo-
nitores necessários. 

Pare Tra í o l . o — Ê vedado ao moni to r m i 
n is t rar aulas-práticas ou teóricas. 

A r t i g o 4.o — Poderão se candida ta r ao 
exercício da M o n i t o r i a os estudantes de t o 
dos -s cursos normais de graduação, com ex
ceção pa ra os do p r imei ro ano, ou seja, os 
do curso básico. o 

Parágrafo l .o — Não poderão se c a n d i 
datei- ao exercício da M o n i t o r i a os estudantes 
reprovados no ano anter ior , e m qualquer dis
c i p l i n a . 

Parágrafo-2.0 — O s pedidos de inscrição 
dos candidatos à M o n i t o r i a serão feitos pelos 
estudantes aos Dire tores de Departamentos, 
c o m indicação das disc ipl inas a que pre ten
d e m se v incu la r , a f i m de serem submetidos 
à aprovação do Conselho Depar tamenta l e a 
seguir à D i r e t o r i a da Esco la . 

Parágrafo 3.0 — O s candidatos deverão 
i n s t r u i r os seus pedidos com os seguintes do
cumen tos : 

a) histórico escolar dos anos anteriores, 
b) informação suc in ta sobre os empre

gos ou funções exercidas pelo candidato, e 


